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CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A P A R A F O R N E C I M E N T O 
D E REFEIÇÕES, M A R M I T E X , E C O F F E E B R E A K , P A R A 
A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S D A S S E C R E T A R I A S D O 
MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A , C O N F O R M E T E R M O 
D E REFERÊNCIA, Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O 
MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E A E M P R E S A 

, N A F O R M A A B A I X O . 

A o ( s ) d ias d o mês de d o a n o de 2 0 1 5 , de u m l a d o , a MUNICÍPIO D E JOÃO 
L I S B O A , C N P J / M F n.° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , l o c a l i z a d a n a A v . I m p e r a t r i z , 1331, C e n t r o , João 
L i s b o a - M A , através d o seu Secretário de Administração e Modernização, EVILÁSIO 
C A R V A L H O D A S I L V A , b r a s i l e i r o , casado, agente político, p o r t a d o r do R G n.° S S P / M A 
e d o C P F / M F n.° _, d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e de C O N T R A T A N T E e d o 
o u t r o l a d o , a 
es tabe lec ida n a _ 
R G 

e m p r e s a , C N P J / M F n.° 
nes te a to , r epresen tada p e l o , Sr . 

n . " e d o C P F / M F n.° 
p o r t a d o r do 

, d o r a v a n t e 
d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e de C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n . " 
0 2 . 0 3 0 1 . 0 2 1 / 2 0 1 5 e p r o p o s t a apresentada , que p a s s a m a i n t e g r a r este i n s t r u m e n t o , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de transcrição n a par t e e m que c o m este não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , de c o m u m 
a c o r d o , c e l ebrar o p r e s e n t e C o n t r a t o , r e g i d o p e l a L e i n.° 8 . 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 , m e d i a n t e as 
cláusulas e condições s e g u i n t e s : 

C L A U S U L A P R I M E I R A — D O O B J E T O 

C o n s t i t u i o b j e t o des te c o n t r a t o é a Contratação de e m p r e s a p a r a f o r n e c i m e n t o de refeições, 
m a r m i t e x , e co f f ee b r e a k , p a r a a t ender as necess idades das Se c r e t a r i a s d o Município de João L i s b o a 
- M A , c o n f o r m e T e r m o de Referência, c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 
0 2 . 0 3 0 1 . 0 2 1 / 2 0 1 5 e e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão P r e s e n c i a l n° 0 3 5 / 2 0 1 5 - C P L e seus a n e x o s , 
que i n d e p e n d e n t e de transcrição i n t e g r a m este i n s t r u m e n t o p a r a t o d o s os f i n s e e f e i t o s l ega i s . O 
presen te c o n t r a t o está c o n s u b s t a n c i a d o n o p r o c e d i m e n t o licitatório r e a l i z a d o n a f o r m a da L e i n°. 
8 . 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 e suas alterações. 

CLÁUSULA S E G U N D A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

N a execução d o o b j e t o d o presen te C o n t r a t o , obr iga - se a C O N T R A T A D A a e n v i d a r t o d o o 
e m p e n h o e dedicação necessários ao f i e l e adequado c u m p r i m e n t o d o s encargos que l h e são 
c o n f i a d o s , o b r i g a n d o - s e a i n d a a: 
I ) i n i c i a r execução/fornecer o p r o d u t o i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o da o r d e m de 
Fornecimento/Execução, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a de Educação e C u l t u r a , cujas cópias deverão ser 
apresentadas e m a n e x o às r e s p e c t i v a s n o t a s f i s ca i s p a r a e f e i t o de p a g a m e n t o ; 
I I ) r e spe i ta r o p r a z o e s t i p u l a d o p o r este c o n t r a t o p a r a a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
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I I I ) reparar , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , às suas expensas , n o t o t a l o u e m par te , o o b j e t o do 
C o n t r a t o e m q u e se v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s decor ren te s d o fornecimento/execução; 
I V ) c o m u n i c a r à FISCALIZAÇÃO q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e providências a s e r e m t o m a d a s n o 
f o r n e c i m e n t o do p r o d u t o ; 
V ) f a c i l i t a r à FISCALIZAÇÃO o acesso aos p r o c e d i m e n t o s e técnicas ado tados ; 
V I ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e ^ o r perdas e d a n o s que v i e r a causar ao C O N T R A T A N T E o u a 
t e r c e i r o s , e m razão de ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , sua o u dos seus prepos tos , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l ega i s a que e s t i v e r su j e i t a ; 
V I I ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z o de execução d o C o n t r a t o as exigências de habilitação e qualificação 
e x i g i d a s n a licitação. 
V I I I ) O l i c i t a n t e C O N T R A T A D O ( A ) responderá, peran te o usuário, p o r e v e n t u a i s danos m o r a i s e 
m a t e r i a i s r e s u l t a n t e s d a utilização d o o b j e t o da licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e de c u l p a . ^ 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, sob n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência de r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s en t idades , s e j a m fabr i can tes , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o deste C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 
I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a nes te i n s t r u m e n t o , desde que preench idas as 
f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s ne s t e C o n t r a t o ; 
I I ) O a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização dos c o n t r a t o s firmados c o m os C o n t r a t a d o s será f e i t o s p e l o 
s e r v i d o r Jocélio N u n e s da S i l v a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o de C o m p r a s de João L i s b o a - M A , e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o ar t . 6 7 da L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , p e l a C o n t r a t a n t e . 
I I I ) O fiscal n o m e a d o n o c o n t r a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a tes to 
d o o b j e t o c o n t r a t a d o . | 
I V ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a que o c o r r a n a 
e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÁUSULA Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

A vigência do C o n t r a t o será da da ta de sua a s s i n a t u r a até 3 1 de d e z e m b r o de 2 0 1 5 , p o d e n d o ser 
p r o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A e n t r e g a dos p r o d u t o s será i m e d i a t a de a c o r d o c o m r e c e b i m e n t o da 
" O r d e m de F o r n e c i m e n t o " e x p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a de Educação e C u l t u r a . 

PARÁGRAFO P R I M E I R O - O s p a g a m e n t o s às con t ra tadas serão e f e t u a d o s p e l a S e c r e t a r i a 
Administração e Modernização, d o município de João L i s b o a - M A , m e d i a n t e apresentação de 
n o t a fiscal, d e v i d a m e n t e a tes tada p e l o responsável, através de transferência o n l i n e . 

CLÁUSULA Q U I N T A — D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

O v a l o r d o p re sen te c o n t r a t o e de R $ ( 

PARÁGRAFO S E G U N D O - O s preços i n c l u e m todas as despesas c o m i m p o s t o s , seguros , f re tes , 
t a x a s o u o u t r o s encargos e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s sobre os p r o d u t o s , não p o d e n d o so f rer rea jus te 
de q u a l q u e r n a t u r e z a . 
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C P L \ 

CLÁUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 
A s despesas d e c o r r e n t e s da contratação correrão ã c o n t a dos segu in te s r e c u r s o s : 
01 - GABINETE DO PREFEITO 
01.122.0054.2.006 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete; 

03 - SEC. DEADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
04.122.0052.2.020 - Manutenção Secret. Administração, Planejamento e Finanças; 

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0074.2.026 - Manutenção das atividades - MDE; 
12.361.0074.2.031 - Manut. Das Escolas da Rede do Ensino Fundamental - FUNDEB40% 

05 - SECRETARIA DE SA ÚDE 
10.122.0102.2.047 - Manutenção e Func.da Secretaria de Saúde; 
10.304.0072.2.068 - Funcionamento da Vigilância Epidemiológica; 

06 - SEC. DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
08.122.0094.2.072 - Manut. E Func. do Fundo Municipal Assistência e Promoção Sócia; 
08.122.0097.2.083 - Funcionamento do CRAS; 
08.122.0097.2.087 - Funcionamento do Programa Projovem; 
08.122.0097.2.088 - Funcionamento do CREAS; 
08.122.0095.2.073 - Manutenção dos Conselhos de Controle Social; 
08.122.0094.1.023 - Funcionamento da Secretaria de Assistência e Promoção Social; 

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15.451.0078.2.092 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Desenvolvimento 
Urbano; 

08-SEC. DEAGRIC. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

18.542.0064.2.103 - Funcionamento da Secretaria de Agricultura, Produção e Meio Ambiente; 

10-SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

14.122.084.1.040 - Estruturação da Secretaria Municipal da Mulher; 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13.392.0086.2.119 - Funcionamento da Secretaria de Cultura; 

12 - SECRETARIA MUN. COMERCIO E INDUSTRIA 

23.692.0088.2.134 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e trabalho; 

I3-SECRETARIA DE ESPORTE JUVENT. E TURISMO 

04.812.0091.2.135 - Funcionamento da Secretaria de esporte. Juventude e Turismo; 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA SÉTIMA — D A S P E N A L I D A D E S 
P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l des te i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia 
defesa, a p l i c a r ã C O N T R A T A D A as s egu in te s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e da f a l t a c o m e t i d a : 
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1 - advertência e s c r i t a : q u a n d o se t r a t a r de infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o caso de 
d e s c u m p r i m e n t o das obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s nes te c o n t r a t o o u , a i n d a , n o caso de 
o u t r a s ocorrências q u e p o s s a m acarre tar prejuízos à C O N T R A T A N T E , desde que não ca iba a 
aplicação de sanção m a i s g r a v e ; 

a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a sobre o v a l o r dos géneros alimentícios en t regues c o m 
a t raso , d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d ia s de a t raso o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e 
da m u l t a o u p e l a rescisão, e m razão da inexecução t o t a l . 
b ) 0,06% (seis centésimos por cento) p o r d i a sobre o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências de 
atrasos e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o nes te i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o pe las d e m a i s alíneas. 
c) 5 % (cinco por cento) s obre o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 
d ) 20 % (vinte por cento) sobre o v a l o r d o c o n t r a t o , nas hipóteses de recusa n a as s ina tura do 
c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - carac t e r i zando- se q u a n d o h o u v e r 
r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o de obrigações c o n t r a t u a i s , e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) 
d o c o n t r a t a d o , a t raso s u p e r i o r ao p r a z o l i m i t e de t r i n t a d ias , e s tabe l ec ido n a alínea " a " , o u os 
f o r n e c i m e n t o s f o r e m p r e s t a d o s f o r a das especificações cons tan tes d o T e r m o de Referência e da 
p r o p o s t a da C O N T R A T A D A . | 
I I I - suspensão temporária de p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o de c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) anos ; 
I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
p e r d u r a r e m os m o t i v o s que d e t e r m i n a r a m sua punição o u até que seja p r o m o v i d a a sua reabilitação 
peran te a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , que será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 
ressarc i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o da sanção a p l i c a d a 
c o m base n o i n c i s o a n t e r i o r . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a ap l i cadas c o m o sanção não têm caráter 
compensatório e seu p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a da r e s p o n s a b i l i d a d e p o r perdas e danos 
decor ren te s das infrações c o m e t i d a s . 

CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l des te C o n t r a t o ensejará a sua rescisão c o m as consequências 
c o n t r a t u a i s e as p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão de p l e n o d i r e i t o d o presente 
C o n t r a t o , as hipóteses e l encadas n o ar t . 7 8 da L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
SUBCLÃUSULA S E G U N D A - A rescisão do presente C o n t r a t o , poderá ser d e t e r m i n a d a p o r a to 
u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E , n o s casos e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s 1 a X l l e X V l l do art . 78 
da L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o ser p r o c e d i d a de autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a da a u t o r i d a d e 
super ior . 
SUBCLÃUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá ser r e s c i n d i d o p o r convenção das par tes , 
s e m q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o processo de licitação, desde que h a j a 
conveniência p a r a a C O N T R A T A N T E . 
SUBCLÃUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a assegurado à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o à rescisão 
u n i l a t e r a l deste C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e de a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
seguin tes casos: 
a ) P a r a a t ender o in t e re s se e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação à C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima de 3 0 ( t r i n t a ) d ias , desde que seja e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o p r o d u t o 
e f e t i v a m e n t e e n t r e g u e até a da ta d a rescisão; | 
b ) d e s c u m p r i m e n t o de q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m base c o n t r a t u a l ; 

I I - m u l t a s : 
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c) transferência d o o b j e t o des te C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m par te , s e m autorização prévia e 
expressa da C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o das determinações r e g u l a r e s de represen tan te s q u e f o r e m des ignados p e l a 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e de fiscal, a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o de f a l h a s causadas n a e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÁUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 
A C O N T R A T A D A responderá p o r perdas e d a n o s que v i e r a so f re r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s 
e m razão de ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a da C O N T R A T A D A o u de seus p repos to s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l ega i s a que e s t i v e r su je i t a . 

CLÁUSULA DÉCIMA — D O F O R O 
F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e de João L i s b o a - M A c o m renúncia expre s sa de q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e seja , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s da execução deste 
C o n t r a t o . 

E , p a r a firmeza e c o m o p r o v a de a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a jus tado e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o 
presen te i n s t r u m e n t o e m 03 (três) v i a s de i g u a l t eor , que , d e p o i s de l i d o e achado c o n f o r m e , é 
as s inado p e l a C o n t r a t a d a e pe las t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . i 

C O N T R A T A N T E 
Secretário M u n i c i p a l 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

João L i s b o a ( M A ) , d e de 2 0 1 5 . 

C P F / M F 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 0 3 5 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O I V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 27 D A L E I 
8.666/93 

nSfome da E m p r e s a ' ) 

DECLARAÇÃO 

, i n s c r i t o n o C N P J n° 

d o seu r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) _ 

I d e n t i d a d e n° e d o C P F n° 

p o r intermédio 

_, p o r t a d o r da C a r t e i r a de 

, D E C L A R A , p a r a f i n s do d i s p o s t o 

n o i n c . V do ar t . 2 7 da L e i n° 8 . 666 , de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 , acresc ido p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , de 2 7 de 

o u t u b r o de 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r de d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u r n o , p e r i g o s o o u 

i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r de dezesse is anos . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r de q u a t o r z e a n o s , n a condição de a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação; e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 



E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N " 0 3 5 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

G P L ' K 

H.hÊ!... 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i m de participação n o processo licitatório Pregão n° 0 3 5 / 2 0 1 5 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l ega i s , que d a m o s ciência 

de que c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s de habilitação. 

A p re sen te declaração é f e i t a sob as penas da L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , de de 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


